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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL JOÃO ROMA – PRB/BA 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece garantias de livre 
mercado, análise de impacto regulatório, e dá outras providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se ao inciso III do art. 2º a seguinte redação: 

“Art. 2º .............. 

......................... 

III - a intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades 

econômicas, ressalvada a plenitude de suas competências normativas, fiscalizatórias e 

regulatórias.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O princípio da subsidiariedade é um dos princípios implícitos da atuação do Estado, no plano 

constitucional, que o art. 173, ao tratar da sua atuação como agente econômico reconhece, 

mas sempre colocando, em primeiro lugar, os imperativos da segurança nacional ou relevante 

interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

Já o art. 174 da CF estabelece que “como agente normativo e regulador da atividade 

econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e 

planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor 

privado.” 

Assim, é indeclinável o exercício das funções de normatização, regulação e fiscal ização, típicas 

do poder de policia do Estado, e que não podem estar sujeitas a interpretações minimalistas, 
ou seja, de que somente em caráter excepcional o Estado deverá exercitá-las. 

Portanto, o inciso III deve ser reformulado, ressalvando a plenitude a atuação exclusiva de 

Estado nessas áreas. 
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